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Prefeitura Dh11ng~üpalll 13e? ~~llim~ÜfiH~ 
GABINETE 00 PREFEITO 

H Ll B. H !-C/\_---=fl-. __ _....,, 

T•lefone: 7u-0269 
A •cni<l• Angolo Giubeni, 343 Esplono<l• - COLATIN A - 1'.S 

Colatina, 08 de novembro de 1 993. 

MENSAGEM NQ 081/93 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos remetendo a essa Egrégia Casa o incluso 

projeto-de-lei que tem por finalidade incluir na Lei NQ 2.535/73 - Estatuto dos Fun 

cionários Públicos Municipais, as formas de aposentadorias previstas na Constituição 

Federal vigente. 

Apesar de tratar-se de um direito amparado pela 

Lei Maior, como o caso da aposentadoria proporcional ao tempo de serviço, a~s trinta 

anos, para o homem, e aos vinte e cinco anos, a mulher, a Procuradoria Municipal en 

tende que para concedê-la torna-se necessária a inclusão da modalidade no Estatuto , 

isto para atender os funcionários regidos pelo Estatuto. 

Embora o quadro de funcionários estatutários foi 

declarado em extinçao face a opção da administração pelo regime celetista, a modifi 

cação que se pretende inserir visa tão somente regularizar o dispositivo legal, ade 

quando-o às normas constitucionais, para permitir os procedimentos de aposentadorias 

de alguns servidores que pretendem afastar-se mesmo sem ter atingido o limite para 

aposentadoria integral, optando pela forma proporcional prevista na Constituição Fe 

deral. 

É oportuno esclarecer que não se pretende alte 

rar o estatuto com novas propostas, mas somente torná-lo adequado visando integralizar 

seus efetivos fin,s ·• 

Solicitamos as dignas providências de V. Exª na 

remessa da matéria a apreciação dos senhores Vereadores, para que seja analisada e ' 

votada regularmente. 

Cordiais saudações, 

ri (fJtJ_ 6>CLk:_ 
ANTONIJUtHADEU TARDIN GIUBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ExmQ. Sr. 

Dr. Luiz Antônio Murad 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

NESTA. 

SBS/cristiane. 
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-----------
Telefone: 7»-0269 
A.cnida Angelo Giuborti, 343 Esplanada - COLATINA - ES 

PROJETO-DE-LEI COMPLEMENTAR 

Altera disposições do Artigo 152 da Lei 

NQ 2.535/73: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Esta 

do do Espírito Santo, no uso de suas atribuições iegais, Aprova: 

Artigo lQ - O Artigo 152 da Lei NQ 2.535 ,de 31' de dezembro de 1 973 - Estatuto dos 

Funcionários Públicos Municipais fica alterado, passando a vigorar com 

as seguintes disposições: 

"Artigo 152 - O funcionário é aposentado: 

I - Compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com pro

ventos proporcionais ao tempo de serviço; 

II - Voluntariamente: 

a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos 

trinta anos, se mulher, com proventos integrais; 

b) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos-vinte e 

cinco anos, se mulher, com proventos proporcionais 

a esse tempo; 

c) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos 

sessenta anos de idade, se mulher, com proventos pr~ 

porcionais ao tempo de serviço. 

III - Por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 

quando decorrentes de acidente de serviço, moléstia pr~ 

fissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, es 
r· ..! _,- (·.· ~\ '.?' J-· • ~~-,..., 

pecificadas"em Lei~ e ·proporcionais nos demais casos. ,)( 
Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi 

çÕes em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., 
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:C.~13..MARA 
E-~1TADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPxRITO SANTO 

PARECER 

A 'COMI ss~o PERMANENTE DE LE(3 I SLA(~~tl ~ 
JUSTIÇA E REDAÇ~O FINAL, reuni~a para apreciar o Projeto de l_et 
[ • ..... ] -·e ·--·t-~ .. - o n"':/Q":!' li'°' '1Jr.·1·t-·-·-" ·:J."c; r-: '::' .. -1·- --.' .. : r'10 ·1.,'"'.12 d"\ ,Ul11P .. l:.:!l.H-::•11.c.t TI..:. ......... ,.,._., C:,.JL .1:·• ... • <::!I d\ .1..-P ... l'::,lç.'.dU 1_( .. 1 ai 1.. .. L.:;:i\. J -"' 

Lei nQ 2.535/73'', de autoria do Poder Executivo Municipal, abecie
c8ndo o que estabefecem os Artigos 43 e 69 do Regimento Interno 
da c~sa, entende que o re~erido Projeto de lei Complementar en
contra amparo no que estabelece o Artigo 36 da Lei Or9gnicá Muni-
--: ....... ·1 1· - , ... ~· n'.. ·r . ]. ·1· I '[ ]·. . . J' ,,: . •. : . - " ... li . ;, _:11 - »li .. I" l\l . . 
L. J. 1-'c:! ... , ... 11-.1.-:>< .. ::> . 7 ... ;· • • • r a . l nt::-:a·"::>·-.... c.( , ,_ •. L. (·:~ L n .:3. Clt=Ji)'f"t:l.lTI :r ... _ 

dade. somos pela apresentaç.:ão de uma Emend~·~lterando a redaçâo 
do Inciso III, do Artigo 152 da Lei nQ 2.535, de 31/12/93, aco-
r· ·1 ·- d n ., o A,.,....1----1-0-("1·0-F·:• """("J--~1-;;'.l"'-c:}--·cT~\-r-;:;-.,·- ·--C,.o--t~'-l i5 ·1 · ~-,;;1=r1"-ir-1"t .. ,;» =- -·r.:L· 1-1·:·. - .. ; -· ·-1· -~~ .. ; rJ·c· 1 - -_:;; l 1;,- , 
1M' ... c:t .. .. <::._ .. t·t 1 '- r. .l ..... ..! ·- 1 - ... ••.::.. _ -· . .:. L .. ..::: • • ~·· .. r i i- •..• ": i:.:. .. C:\ 1 :::> .• •• 1 i e\'·~ t ... .:::.. •• _ 1 \ .. , \.,, .: .•..• _ 

-~-r.!.-::i-\.~:-c.-,:·~.:-:-~-.--::-.~j--- ~Cli···, \ :pr-:-: .. ;._·_u· 11.,..,.-•• :.t . .-·r··· -t() -- - ---- ·u--;,·::..I_ .. -~ ... 
fJc .. " "'""· l d '::. .' l ,,.,:J ... l 1 <::< 1 •. d ::..,e;. ,;Jl.. .•. n T.. [., • .11 l11d. ,·-11 • J. '710 .1. ..... 1"11 .. J. ,,~U 
·t"'i'".1n·--~:: . f"l .. r: ·, - r· : ... : . .i ~:~: . !:. .: .. >-... ~--ç_;-:: ·t- · .. -~;- ... ·u -· I- - ··-- - . - .. ; T ·1· . li ... - ".-)... • .. 
.. ,_ .. • .. .:.:. •• r L.1t. ... I.U1ld1 .LO e d 1 .. \.J ~" _ 11 .. d(.J LI,, . ,, ,, ,, , ... .. "'' ••• 1 

'~!J'-'\ ...... ~- "e:" ..... III -- -,, •• ·f~·~,;pec::i.-f:i:c:,::\c:I0!5 nPst.e E~::;tatuto, i=.~ pn:ipor···-
c i on,;.\ :( !:!'; TI0~-5 dE'i'!\iõ\ j_ ~5 Cf.:\SOS·
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Tendo em vista o exposto e conside
rando a necessidade de inserir no respectivo Estatuto dos Funcio
nários P~blicos Municipais o~ disposit~vcis· meri21bnados e que ft-
9ur-am n.:::i. Ccmst :i. tu iç.:ão F'edt:?rci 1, !sor11cis pe 1 <':\ ,J.F"r·ov,:Ú;:'.~fr.i dei P·c·njeto ele 
1 "'' :1 •• 1·'1 1 ... -·i ·1 - r - · 1=· ·r· TICI · _;.»~r r;. e:-• .. - _:: 1 ·i -~-1 ··~ · · f"I -· ... ~ ' 1 · ·-·"'.. te" 1 • ..:-... <::•. 1 - .. Ull1 a --1.lf?. ..... '.':t JJ 1 _J 1:--'9:::' ~: .. -::\ ,.. :::>0 ... ; 1 ..... L ;!Hl .. LI 

1
dCl :::> fl C)Cl ·r·;:.~!'.i E·!C 1, '."; 

- .. . - ~~. -que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das SessS~s. 
Em. 24 de ~ovembro de 1993. 

José leal Sant'nna: 

Paula Roberto Foletto: 

Valdir Nascimento: 
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C.&r-·tARA 
ES"rADC:l 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESP~RXTD SANTO 

LEI COMPLEMENTAR N!l 0~5 

Altera disposiç~es do 
Artigo 152 da Lei N2 

A C3mara Municipal de 
Calatina, do Estado Espírito Santo, no uso de suas atribuiç~es 
J. (·~ }~; i:~ :l ~. ). P) F' F\ [) \l (~l ~~ 

Artis~ 1Q - O Artiso 152 da Lei NQ 2.535, de 31 de de~embro d2 
1.973 - Estatuto dos Funcionários P0blicas Municipais 
+ica alterado, p~ssando a visorar com as seouintes 
d i ·;:; pos:. i Ç. ÕE?~S: 

O ~uncionArio 0 aposentado: 

I ·-- Cornpu 1 ~::..cH- i õ:\lfü?.nte,. 2\ D~::; S Ed:. 0m t C.t 

,:,,nos.; d;?! ic:l·::'tdr:::.', e: C)rn f)"f"C)\/f7'?n tc1~.:3 

t(·:')!ílp(J 

SE·!rV :i. ç;:o ~ 

II Voluntar:i.arnente: 
a) aos trinta e cinco anos de 

~:;erv :i. ç: ci. 

trinta anos, se mulher, com 
proventos integraisç 

b) aos trinta anos de 
se homem, e aos 

·:::. f!:~ ·t- \l i G: C:l ·1 

\f :í. n t: E~~:;; 0'.:'.' 

cinco anos, se mulher, cam 
proventos proporcionais a 
e!"lSt=~ te:·:·rnpo~ 

e) aos sessenta e cinco anos de 
idarle, se homem, e aos 
sef,,;~;E.1 nta anos dr=:· 
mu.lhe·1 .. , com 

i cl <:\cl E~, se 
PYºC)\tt:~n t C"}~:'.> 

proporcionais ao tempo de 
SiE!rV i i;.:o" 

III - Por invalidez permanente, 
os proventos intesrais quando 
decorrentes de acidente de 
serviço, mol0stia pro~issional 
ou dot-:nr:c.; g·cavc~, r.:011t.::1~:;,iiCJ~::i<:i ou 
incurável, especificadas neste 
Estatuto e proporcionajs nos 
clE~rna :i. ·:::; cas;c:is. 



Esta Lei entrará em visor na data de sua publjcaçgo, 
revosadas as disposiç;es em contrário. 

Resistre-se e Publique-se 

Registrada 2 Publicada na Secretária nesta data 


